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AVISO

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS N° 2015.07.06.2 - EXCLUSIVO PARA ME E EPP. O Pregoeiro do Município do Crato/CE torna público para conhecimento dos interessados que, 
neste dia 14 de agosto de 2015 às 13:00 horas, na Sede da Comissão de Licitações localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n - Bairro Centro - Crato/CE, estará 
realizando sessão para recebimento e abertura dos envelopes com documentos de habilitação e propostas de preços para o objeto: SELEÇAO DE MELHOR 
PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇO VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÁS GLP PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE. O edital e 
seus anexos encontram-se disponíveis no endereço acima, das 07:30 às 16:30 horas. Crato/CE, 31 de julho de 2015. Gilberto Dumar Pinheiro Filho – 
Pregoeiro. 

AVISO

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS N° 2015.07.21.2 – EXCLUSIVO PARA ME E EPP. O Pregoeiro do Município do Crato/CE torna público para conhecimento dos interessados que, 
neste dia 14 de agosto de 2015 às 08:00 horas, na Sede da Comissão de Licitações localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n Bairro Centro, Crato/CE, estará 
realizando sessão para recebimento e abertura dos envelopes com documentos de habilitação e propostas de preços para o objeto: SELEÇÃO DE MELHOR 
PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTIUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA 
COMPLEMENTAÇÃO DO PISO DA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO/CE. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no 
endereço acima, das 07:30 às 16:30 horas. Crato/CE, 31 de julho de 2015. Gilberto Dumar Pinheiro Filho – Pregoeiro. 

AVISO

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO – AVISO JULGAMENTO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS N° 
2015.07.06.1. O Presidente da CPL do Município do Crato/CE torna público para conhecimento dos interessados que, neste dia 31 de julho de 2015 às 08:00 
horas, na Sede da Comissão de Licitações localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n Bairro Centro, Crato/CE, foi realizando sessão para recebimento e abertura 
dos envelopes com documentos de habilitação e propostas de preços e análise dos documentos de habilitação e da proposta com o objeto: CONTRATAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA ESPORTIVA, ATRAVÉS DO CONTRATO DE REPASSE Nº 
784095/2013/MINISTÉRIO DO ESPORTE/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E O MUNICIPIO DE CRATO/CE, teve como vencedora a empresa 
EQUILIBRIUM CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI -ME, com o valor global de R$ 169.555,75 (cento e sessenta e nove mil quinhentos e cinquenta e 
cinco reais e setenta e cinco centavos). Crato/CE, 31 de julho de 2015. David Esmeraldo de Figueiredo – Presidente. 

DECRETO

DECRETO Nº 3007001/2015.
CRATO/CE, 30 DE JULHO DE 2015.
EMENTA: Dispõe sobre a reversão de imóvel doado à Fundação Educacional Martins Filho e adota outras providências.
O Prefeito Municipal de Crato/CE, no uso de suas funções constitucionais, fundamentado em leis pertinentes e, principalmente, no art. 64, inciso XI da Lei 
Orgânica Municipal e
CONSIDERANDO que o Município de Crato/CE, através da Lei Nº 970, de 15 de maio de 1975, doou à Fundação Educacional Martins Filho, a área de 6,46 
ha (seis, quarenta e seis hectares), encravada no Bairro Muriti, nesta cidade, objetivando a construção de Campos Universitário, a qual atuará no setor de 
educação superior.
CONSIDERANDO que os Arts. 2º e 3º da Lei Nº 970, de 15 de maio de 1975, determinou a obrigatoriedade de construir a obra citada anteriormente no prazo 
de dois anos, bem como alertou que o descumprimento deste prazo ocorrerá a reversão do imóvel ora doado ao Patrimônio Público Municipal, 
independentemente de quaisquer indenizações.
CONSIDERANDO o Laudo de Visita Técnica, Ofício, Plantas de Situação e fotos, encaminhados pela Secretaria de Infra-Estrutura, ficou amplamente 
comprovado que não existe nenhuma edificação no local doado e destinado à construção de instalações do referido imóvel, até a presente data.
DECRETA
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Art. 1º. Fica declarada a reversão ao patrimônio público municipal do Crato/CE, o imóvel doado à Fundação Educacional Martins Filho, a área de 6,46 ha 
(seis, quarenta e seis hectares), encravada no Bairro Muriti, nesta cidade.
Parágrafo Único – A presente REVERSÃO declara-se tendo em vista o descumprimento do determinado nos dispositivos da Lei Nº 970, de 15 de maio de 
1975(Arts. 2º e 3º), que determina os prazos para a construção da obra, motivo da doação em comento, bem como a reversão do imóvel doado ao Patrimônio 
Público Municipal, independentemente de quaisquer indenizações, caso não seja construída o Campos Universitário.
Art. 2º. Este Decreto entrará na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço da Prefeitura Municipal de Crato/CE, em 30 de julho de 2015.
Ronaldo Sampaio Gomes de Mattos.
Prefeito Municipal do Crato/CE 

EXTRATO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DO CEARÁ-PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO/CE-EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2015.07.15.1 – ÓRGÃO 
GERENCIADOR: Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social – Ana Lúcia Gomes Silveira – ORGÃO(S) PARTICIPANTE(S): Secretaria 
Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social, neste ato representada pela Sra. Ana Lúcia Gomes Siveira. EMPRESA(S) DETENTORA (S) DO 
REGISTRO DE PREÇO: (GRUPO I) VALOR: R$ 127.958,50 (cento e vinte e sete mil novecentos e cinquenta e oito reais e cinquenta centavos) e LOTE II 
(GRUPO I) VALOR: R$ 75.352,50 (setenta e cinco mil trezentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos) CICERO CEZAR DE ALENCAR SANTOS, 
CNPJ Nº 08.217.281/0001-40 (REPRESENTANTE: Cícero Cézar de Alencar Santos). LOTE I (GRUPO II) VALOR R$ 494.028,75 (quatrocentos e noventa 
e quatro mil vinte e oito reais e setenta e cinco centavos): COMERCIAL RL LTDA - ME, CNPJ Nº. 15.408.077/0001-72 (REPRESENTANTE: José 
Wanderson da Silva Feitosa) . LOTE II (GRUPO II) VALOR R$ 239.662,50 (duzentos e trinta e nove mil seiscentos e sessenta e dois reais e cinquenta 
centavos): EUSEBIO FERREIRA DA SILVA, CNPJ Nº. 01.331.360/0001-39 (REPRESENTANTE LEGAL: Eusebio Ferreira da Silva). 

EXTRATO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N° 2015.07.14.2 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 2014.09.12.2 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COFFEE BREAK PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, CIDADANIA E TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE, 
conforme abaixo relacionado. Valor Global do Contrato: R$ 1.975,00 (um mil, novecentos e setenta e cinco reais). Dotação Orçamentária: 3001 06 181 0002 
2.110 e Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00. Signatário: MUNICÍPIO DE CRATO - SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, CIDADANIA E 
TRÂNSITO, representado pelo Sr. Wladimir Carvalho Ibiapina e do outro lado a empresa FRANCINEIDE VIRGINA BEZERRA - ME, representada pela Srª. 
Francineide Virgina Bezerra. Vigência do Contrato: 31 de Dezembro de 2015. Data do Contrato: 14 de julho de 2015 

EXTRATO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N° 2015.07.30.1 – Pregão Presencial N° 2015.04.27.1 Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO DESTINADO AO CAPS DE 
INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE, Valor Global do Contrato: R$20.996,90 (vinte mil 
novecentos e noventa e seis reais e noventa centavos), Dotações Orçamentárias: 0401.10.302.0012.2.016 Elemento de Despesas: 3.3.90.30.00 Signatários: 
MUNICÍPIO DE CRATO – SECRETARIA DE SAÚDE, representada pelo Sr. Antônio Lucimilton de Souza Macêdo e do outro lado á empresa J C 
FREIRES CONSTRUÇÕES ME, representada pelo Sr. José Caitano Freires. Vigência do Contrato: 31 de Dezembro de 2015. Data do Contrato: 30 de Julho 
de 2015. 

EXTRATO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N° 2015.07.30.2 – Pregão Presencial N° 2015.05.06.1 Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ARTESANATO PARA O CAPS ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE, Valor Global do Contrato: R$34.024,85 (trinta e quatro mil vinte e quatro reais e oitenta e 
cinco centavos), Dotações Orçamentárias: 0401.10.302.0012.2.016 Elemento de Despesas: 3.3.90.30.00 Signatários: MUNICÍPIO DE CRATO – 
SECRETARIA DE SAÚDE, representada pelo Sr. Antônio Lucimilton de Souza Macêdo e do outro lado á empresa J C FREIRES CONSTRUÇÕES ME, 
representada pelo Sr. José Caitano Freires. Vigência do Contrato: 31 de Dezembro de 2015. Data do Contrato: 30 de Julho de 2015. 

PORTARIA

PORTARIA N° 2207001/2015 - GP
CRATO/CE, 22 DE JULHO DE 2015.
O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e, nos termos dos incisos VIII e XIV do art. 64, da Lei Orgânica 
do Município de Crato/CE,
RESOLVE:
EXONERAR, A PEDIDO, a servidora LUIZA HELENA CORREIA LIMA, inscrito no CPF sob o n° 308.057.163-00, nomeada através da Portaria n° 
0503001/2003-GP, ocupante do cargo provimento efetivo de SECRETÁRIO (A) ESCOLAR, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço da Prefeitura Municipal do Crato/CE, Gabinete do Prefeito, em 22 de julho de 2015. 
Ronaldo Sampaio Gomes de Mattos.
Prefeito Municipal do Crato/CE 

PORTARIA

PORTARIA Nº 019/2015 SEMAC
CRATO/CE, 21 DE JULHO DE 2015
Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e adota outras providências.
O Secretário da Secretaria de Meio Ambiente e Controle Urbano do Município do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
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N°2.273/2005, de 12 de Abril de 2005, Decreto Nº 0103001/2013 e o Decreto Nº2907001/2013.
RESOLVE:
Art.1º - Designar servidor para empreender a viagem a serviço da municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: participar de reuniões para tratar do prosseguimento do licenciamento ambiental do saneamento básico do Crato e sobre a realização de 
Curso de Capacitação para Técnicos do Município de Crato nos dias 23 e 24 de julho de 2015 na Sede da SEMACE em Fortaleza/CE.
Nome: Lusimeire Ramos da Silva
CPF: 583.827.633 - 91
Cargo: Diretora de Políticas Ambientais
Lotação: Secretaria de Meio Ambiente e Controle Urbano
Destino: Fortaleza – CE
Período: 23 e 24 de julho de 2015
Quantidade: 02 (duas) diárias
Valor da Diária: R$ 300,00 (trezentos reais)
Valor Concedido: R$ 600,00 (seiscentos reais)
Art. 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar o pagamento ao(a) servidor(a) acima qualificado(a), em transferência bancária.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Crato, 21 de julho de 2015.
Stephenson Ramalho de Lacerda
Secretário de Meio Ambiente e Controle Urbano 

PORTARIA

PORTARIA Nº 1707001/2015
CRATO/CE, 17 DE JULHO DE 2015.
Designa servidor (a) para empreender a viagem que indica, conceder diária e adota outras providências.
A Controladora Geral do município do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei N° 2.273/2005, de 12 de Abril de 2005 e os 
Decretos Nº 0103001/2013 e 2907001/2013.
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a) servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: deslocamento até a cidade de Fortaleza/CE, no dia 20 de Julho para tratar de assuntos do interesse do Município do Crato. 
Nome: Liz Bitú Cortez Paiva
CPF: 024.782.573-51
Cargo: Assistente Executivo I
Lotação: Controladoria Geral Municipal 
Destino: Fortaleza/CE 
Período: 20 de Julho
Quantidade: 01
Valor da Diária: R$ 180,00
Total Concedido: R$ 180,00 (cento e oitenta reais)
Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao (a) servidor (a) acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente no país, 
mediante recibo.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal do Crato, Controladoria Geral do Município, em 17 de Julho de 2015.
______________________________
Teresa Cristina Ribeiro Bacurau
Controladora Geral do Município 

http://www.crato.ce.gov.br
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